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Rclanx- (a): I)cprüado (a) ú.t \so,u S§...§?>

I - Relatório

Trata-se do Oficio n" 168/GP-PMP/MT, que encaminha a csta Casa de Leis, o Decreto nn

02612021, que declara calan.ridade pública para fins de prevenção e enfrentatnento a panden-ria

causada pelo COVID- I 9 e dá outras providêr.rcias.

O Chefe do Poder Executivo local juntou ao oficio supracitado, cópia do Decreto nn

02612021, opofiunidadc em que justifica a situação de calarnidade pública decretada.

Após, ern respeito ao Ato n." 010/2020/SPMD/MD, emanado pela Secretaria Parlamentar
da Mesa Diretora, a docur-nentação veio conclusa para a análise conjunta da Cornissão de
Fiscalização e Acorrpanhamento da Execução Orçarnentária e desta Comissão de Constituição,
Justiça e Redação, para emissão de pareccr, confonne itern 2, do ato citado, betn como do art. 369,

I, "a", e II "a" do Regirnento Interno.

Ern decorência dos expedientes acima norninados, foi oxpedido o Projeto de Resolução de
ratificação, que pretende validar o referido Decreto de Calarnidade Pública Municipal, o qual será

objeto de apreciação codunta entre a Comissão de Fiscalização e Acompanhamento da Execução
Orçamentária e esta Comissão de Constituição, Justiça c Redação.

E o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de ConstituiÇão, Justiça e Redação - CCJR, de acordo corr o artigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso, e arligo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Intemo
clcsta Casa dc l,ois, r'rpinar quanto ao aspecto constitucional, legal c jurídico sotrre todas as

prol.rosições oÍirccidas à delibcração do Plertário clesta Casa clc Leis

Parecer n.n 601 /2021 I CCJP.

OFÍCIO n." 168/GP-PMP/MT - Poconé - MT - que encaminha o
Decreto n'. 026/2021, que "Declara calamidade pública para fins de
prevenção e enfrentamento a panderria causada pelo COVID-19 e dá
outras providências."

Autor: Podcr Exccutivo do Município dc Pocor.rc.

Àv. r\nclrc Antôlio Maggi. n." 04), Setor A CPA CllP: 780'19- lvll'(DN)
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O presente Projeto de Resolução visa o reconhecimento da declaração de calamidade
pública para fins de prevenção e enfrentamento a pandemia causada pelo COVID-19 e dá outras
providências.

Tal reconhecimento por esta Casa de Leis se faz necessário, confome disposto no art. 65
da Lei Complementar n." 101 de 04 de rnaio de 2000, quc estabelece normas de finanças públicas
voltadas para gestão fiscal, que assirn dispõe:

Arl. (t5. Nu rxttrranciu lc ttrlonidude 1túhlicu rctonlrccith palo (.'ortgresso

Nuc'ir»tr.tl, no cttso tltt llticio, ou pclas Ássenbléius Lcgislltivrs, na hiotiícsc tlos
Eslutlos a Municítsios, enou(trÍo parlur(r « siíuuctio;

I -.scr[io,sLt.spcnstts u contuKL,tlt dos pru:os a us tlispo,síçites e ylttbel«idu:; no:; urts.
23, 31 c 70;

lI - serão dispensados o oiinginento dos resultados .fiscais e a limitação de
empenho prevista no orl. 94.

Parágrofo único. Áplica-se o disposlo no cdpuÍ no caso de estado de defe,sa ou de
sílio, decretado na.forma da ConstituiçAo.

Vale mencionar, que o decreto, em questão, encontra-se ern consonância com Decreto nn

87412021, emanado do Govemo do Estado de Mato Grosso, bem oomo collr a Lei Federal n".
13.97912020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância intemacional decorente do coronavírus responsável pelo surto mundial de 2019.

Alérn disto, o Decreto Municipal está cm confonnidadc corr-r âs regl'as constitucionais
relacionadas à calaniidade pública.

Frise-se, ainda, que o decreto municipal preenche os requisitos necessários à sua validação
por esta Casa de Leis, especialmente quanto ao elemento relacionado à urgêr,cia.

Dessa fonna, o PÍojeto de Resolução que ratifica o rnencionado Decreto Mur.ricipal não
encontra óbice constitucional, legal ou regilnental a sua aprovaçào.

E o pareoer.
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III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, voto favorável à ratificação do Decreto n." 02612021, de autoria do
Poder Executivo do Município de Poconé.

Sala das Comissões, ern C § de OLt de 2021.

IV - Iiicha dc Votação

Deoreto r.r" 02612021 Pareccr n." 60112021
Reunião cla Cornissão cm (. -,*) / ort /zÕ2J
I)residcntc: Doputado u-\tl§c,* ) §§;--+(},
Relator (a): l)cputado (t) tt tr'[.§et ) &cL]-r r>,

Voto l{clator (a

Pclas razões expostas" r«rto tàvorávcl à ratiticação do Docrcto t't." 02612021 , clc autoria clo Podcr
Ilxccntivo do Município de Poconó.

(a) Dcputado (a)

Rclator (a)
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